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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini;
Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura:
Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella:
Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson
Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e
Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico
e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José
de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura
e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - ITATIBA

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba �
CMDCA, no uso de suas atribuições, torna
pública a reunião extraordinária a ser
realizada (cumprindo os protocolos
sanitários):

Data: 03/02/2021 (quarta-feira)
Horário: 08h
Local: Av. 29deAbril, 35 �Centro (Anexo

aoMercadoMunicipal)

LURDES MÜLLER
Presidente doCMDCA/Itatiba

EDITAL DECONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) emConcurso
Público Edital � 01/2018 e 01/2019 a
comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito EttoreConsoline�, situado
na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, para apresentação de
documentos:

Enfermeiro (Comparecer com RG,
Comprovante de conclusão do Ensino
Superior e Registro no COREN).

Dia03/02/2021às14h00minnobalcão
do RH.

37º JULIA RUDZINSKI ROVERI

Médico Oftalmologista (Comparecer
com RG, Comprovante de Conclusão do
Ensino Superior e Especialização ou
ResidênciaMédica reconhecida naárea).

Dia03/02/2021às14h15minnobalcão
do RH.

9º PATRICIA BORTOLAI

OBS:
EDITALDECONCURSOPÚBLICO01/2018

e 01/201 9
XII � DACONTRATAÇÃO

12.2. Após aConvocação, que sedará
através da Imprensa Oficial doMunicípio, o
candidato deverá se apresentar no Centro
Administrativo �Prefeito EttoreConsoline�, Setor
de Recursos Humanos, situado na Rodovia
LucianoConsoline, n° 600, Jardimde Lucca
� Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis.
12.2.1. O não comparecimento do
candidato implicará imediata eliminação
doCONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 01 de Fevereiro 2021.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário da Administração

ATRIBUIÇÃO ANO LETIVO - 2021

CRONOGRAMAATUALIZADOem01/Fev/2021

Atribuição INICIAL deClasses/Aulas para Professores CLASSIFICADOS no PROCESSO
SELETIVO 02/2020

DATA: 01/Fev/2021
LOCAL: EMEB. �Profª. Eliete Aparecida Sanfins Fusussi� - Av. Urbâno Bezana, S/N - N R Porto

Seguro
13h00: PEB I: Educação Especial
13h30: PEI (Professor de Educação Infantil)
15h00: PEB I Ens. Fundamental (Regular e EJA)

DATA: 02/Fev/2021
LOCAL: EMEB. �Profª. Eliete Aparecida Sanfins Fusussi� - Av. Urbâno Bezana, S/N - N R Porto

Seguro
08h00: PEB II - L. Portuguesa e História (Regular e EJA)
09h30: PEB II - Ciências e Artes (Regular e EJA)
13h00: PEB II � Geografia (Regular e EJA)
14h30: PEB II - Matemática e Educação Física (Regular e EJA)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apresentados no ato da Atribuição:
- Documento de Identificação c/ Foto (RG, CNH...);
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar).
Profs de Educação Física, OBRIGATÓRIA a apresentação do Registro do CREFs.

IMPORTANTE:
A entrada no local de atribuição será permitida somente aos candidatos aprovados no

Processo Seletivo02/2020eemseus respectivoscamposdeatuaçãonoshoráriosdiscriminados
acima.

É obrigatório a todos os professores que participarão do Processo de Atribuição usarem
máscara e portaremcaneta esferográfica azul.

Nesse momento não há aulas da disciplina de Inglês a serem atribuídas para os
classificados no Processo Seletivo 02/2020.

Para as próximas atribuições do ano letivo acompanhar as publicações no site da
Prefeitura Municipal de Itatiba (http://www.itatiba.sp.gov.br/) e na Imprensa Oficial.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 01/2021
ABERTURA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E RENOVAÇÃO DO AUXÍLIO TRANSPORTE

UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO � 1° SEMESTRE DE 2021

A Prefeitura do Município de Itatiba, representada pela Secretaria da Educação, de
acordo com a Lei nº 1.644 de 25 de abril de 1983, e alterada pela Lei Municipal nº 2.883
de 30 de janeiro de 1997, dará início às inscrições e renovações no Programa de Auxílio
Transporte Universitário e Técnico para o 1° semestre de 2021, válido para os alunos residentes
e domiciliados nomunicípio de Itatiba ematriculados em Instituições de Ensino do Estado de
SãoPaulo, emcursos superiores ou técnicosQUENÃOSEJAMOFERECIDOSEM ITATIBA. (Consultar
a relação de cursos oferecidos em Itatiba, disponível na página do Auxílio Transporte, no Site
da Prefeitura).

I - PARA NOVA INSCRIÇÃONO BENEFÍCIO:
Poderão se inscrever os alunos queestãocursandoou iniciandocurso superior ou técnico

que não tenham similares oferecidos nas instituições de Ensino Superior ou Técnico no

Município de Itatiba.
Para se inscrever no benefício, os

estudantes deverão acessar o site da
Prefeitura de Itatiba (www.itatiba.sp.gov.br),
das 0h00 do dia 01 de fevereiro de 2021
até às 23h59 do dia 12 de fevereiro de
2021 para preencher, imprimir e assinar seu
requerimento de inscrição. Posteriormente,
deverão COMPARECER NA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, ENTRADA LATERAL DOCENTRO
ADMINISTRATIVO PREFEITO ETTORE
CONSOLINE - AVENIDALUCIANOCONSOLINE,
600 � JD. DE LUCCA, no período de 01 a 19
de fevereiro, das 9h às 16h, munidos dos
seguintes documentos:

1. Ficha de requerimento de inscrição
do benefício do estudante devidamente
preenchida por completo (imprimir do site e
assinar);

2. Cópia dos comprovantes de renda
atual (referente ao últimomês) deCADA UM
DOS MEMBROS DA FAMÍLIA. Entende-se por
comprovante de renda holerites,
contracheques ou demonstrativos mensais
de salário. Caso o comprovante de renda
do último mês seja de férias, deverá ser
apresentado o domês anterior, com salário
normal. ParaconcessãodoAuxílio Transporte
Universitário/Técnico, a renda familiar não
deve ultrapassar 1 (um) saláriomínimo (R$
1.100,00) por morador da residência.
Atenção a algumas situações específicas:

a) Para os moradores que estão
trabalhando: apresentar holerite;

b) Para os aposentados: apresentar
comprovante do INSS com valor mensal
recebido ou cópia do extrato bancário no
qual conste o valor dopagamentoefetuado
pelo INSS. Caso o aposentado continue na
ativa deve, alémde comprovar a renda do
INSS, tambémcomprovar sua segunda renda
através de holerite ou declaração de
autônomo;

c) Para o trabalhador autônomo,
profissional liberal ou trabalhador informal:
comprovar renda através de declaração
simples com reconhecimento de firma em
cartórioconformemodelodoANEXO1deste
Edital e cópia da carteira de trabalho, das
páginas onde constam a identificação do
trabalhador, o último trabalho com registro
emcarteira e apróximapágina embranco.

d) Para os desempregados: apresentar
cópia da carteira de trabalho, das páginas
onde constam a identificação do
trabalhador, o último trabalho com registro
emcarteira e apróximapágina embranco.

e) Para os menores de idade, deverá
ser anexada a cópia da certidão de
nascimento ou RG. Caso tenham carteira
de trabalho, anexar a cópia.

f) Para os que trabalham como



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 2 de fevereiro de 2021 - TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
estagiários: apresentar comprovante do
pagamento (holerite).

3. Cópia completa da última
declaração de Imposto de Renda ano
calendário 2020, ano base 2019 (entregue
à Receita Federal no ano de 2020) ou do
comprovantede isençãodopagamentodo
Imposto de Renda Pessoa Física de TODOS
OSMORADORES:

a) Para o(s) morador(es) que realizaram
declaraçãode imposto de rendanoanode
2020: apresentar cópia da declaração
completa de Imposto de Renda ano base
2019, ano calendário 2020;

b) O(s) morador(es) isento(s) (que não
foram obrigados a entregar a declaração
de imposto de renda em 2020) deverão
acessar o link http://
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/
ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp,
realizar a impressão da tela e apresentá-la
junto aos documentos decomprovaçãode
renda.

c) O(s) morador(es) que apresentarem
comprovantes de renda de pró-labore
deverão, além de suas declarações de
imposto de rendadepessoa física, entregar
tambémacópia da declaração completa
de imposto de renda de pessoa jurídica.

4. Para os documentos solicitados nos
itens 2 e 3, DEVERÁ HAVER COMPROVAÇÃO
PARA TODOSOSMEMBROS DA FAMÍLIA.

5. Cópia do RG do estudante;

6. Cópia do CPF do estudante;.

7. Cópia do Título de Eleitor do
estudante,

8.Cópiadocomprovanteou justificativa
da última votação (2020);

9. Cópia de conta de água ou luz
recente para comprovação de residência
em Itatiba:

a) Caso este comprovante não esteja
em nome do estudante deverá estar em
nome de um dos responsáveis;

b) Em caso de imóvel alugado com
contadeáguaou luz emnomede terceiros,
anexar cópia do contrato de aluguel ou
declaração do proprietário do imóvel, com
firma reconhecida emcartório, declarando
que a família do estudante reside naquele
endereço. (MODELONOANEXO 2)

10. Comprovante, atestado ou
declaração de matrícula referente ao 1°
semestre de 2021, especificando Instituição
de ensino, Curso e Semestre. Serão aceitas
declarações digitais desde que estas
contenham código de autenticação pela
Instituiçãode Ensino ouQrcode. Caso essa
informação não esteja impressa na
declaração, o estudante deverá anexar o
e-mail recebidocomoprotocoloeocódigo
deacesso.Naausênciadessaautenticação,
o estudante deverá apresentar declaração
dematrícula original, carimbadaeassinada
pela Instituição de Ensino.

11.Declaraçãoda InstituiçãodeEnsino
informando se neste 1º semestre de 2021
as aulas serão remotas (online) ou
presenciais. No casode serempresenciais,
nesta declaração deverão constar os dias
e horários nos quais o aluno comparecerá
presencialmente às aulas.

12. Cópia legível do cartão da conta
bancária:

a) A conta bancária deve estar em
nome e CPF do estudante, mesmo se este
for menor de idade. Não serão aceitas
contas emnomeouCPF de terceiros.

b) A conta pode ser corrente ou
poupança, porém somente dos bancos
Caixa Econômica Federal ou Banco do
Brasil.

13. Apresentar a informação de meio de transporte utilizado conforme especificado
abaixo:

a) Caso utilize van ou fretado: Cópia do Contrato com a empresa prestadora de
serviços de transporte referente ao 1º semestre de 2021;

b) Caso utilize veículo próprio: apresentar a declaração do anexo 3 devidamente
preenchida e com firma reconhecida emcartório;

c) Caso utilize ônibus intermunicipal: apresentar a declaraçãodoanexo 4devidamente
preenchida e com firma reconhecida emcartório.

14. Seguir as orientações dos itens III e IV deste Edital.

II - PARA RENOVAÇÃODO BENEFÍCIO:
Osestudantes que já sãobeneficiários do 2º semestre de 2020 econtinuarão estudando

em2021, deverão acessar o site da Prefeitura de Itatiba (www.itatiba.sp.gov.br), 0h00 do dia
01 de fevereiro de 2021 até às 23h59 do dia 12 de fevereiro de 2021 para preencher,
imprimir e assinar seu requerimento de inscrição. Posteriormente, deverãoCOMPARECER NA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ENTRADA LATERAL DOCENTROADMINISTRATIVO PREFEITO ETTORE
CONSOLINE - AVENIDA LUCIANOCONSOLINE, 600 � JD. DE LUCCA, no períodode 01a 19de
fevereiro, das 9h às 16h,munidos dos seguintes documentos:

1. Ficha de renovação impressa e assinada (imprimir do site);

2. Cópia do comprovante ou justificativa da última votação (2020);

3. Cópia deconta deáguaou luz recentepara comprovaçãode residência em Itatiba:
a) Caso este comprovante nãoesteja emnomedoestudante deverá estar emnomede

um dos responsáveis;
b) Emcaso de imóvel alugadocomconta deáguaou luz emnomede terceiros, anexar

cópiadocontratodealuguel oudeclaraçãodoproprietáriodo imóvel, com firma reconhecida
emcartório, declarando que a família do estudante reside naquele endereço. (MODELONO
ANEXO2)

4. Cópia dos comprovantes de renda atual (referente ao últimomês) deCADA UMDOS
MEMBROS DA FAMÍLIA. Entende-se por comprovante de renda holerites, contracheques ou
demonstrativos mensais de salário. Caso o comprovante de renda do último mês seja de
férias, deverá ser apresentado o do mês anterior, com salário normal. Para concessão do
Auxílio Transporte Universitário/Técnico, a renda familiar não deve ultrapassar 1 (um) salário
mínimo (R$ 1.100,00) pormorador da residência. Atençãoaalgumas situações específicas:

a) Para os moradores que estão trabalhando: apresentar holerite;
b) Para os aposentados: apresentar comprovante do INSS comvalormensal recebido ou

cópia do extrato bancário no qual conste o valor do pagamento efetuado pelo INSS. Caso o
aposentadocontinuenaativadeve,alémdecomprovar a rendado INSS, tambémcomprovar
sua segunda renda através de holerite ou declaração de autônomo;

c) Para o trabalhador autônomo, profissional liberal ou trabalhador informal: comprovar
renda através de declaração simples com reconhecimento de firmaemcartórioconforme
modelo do ANEXO 1 deste Edital e cópia da carteira de trabalho, das páginas onde
constam a identificação do trabalhador, o último trabalho com registro em carteira e a
próxima página em branco.

d) Para os desempregados: apresentar cópia da carteira de trabalho, das páginas
onde constama identificação do trabalhador, o último trabalho com registro emcarteira e a
próxima página em branco.

e) Para osmenores de idade, deverá ser anexada a cópia da certidão de nascimento
ou RG. Caso tenham carteira de trabalho, anexar a cópia.

f) Para os que trabalham como estagiários: apresentar comprovante do pagamento
(holerite).

5. Cópia completa da última declaração de Imposto de Renda ano calendário 2020,
ano base 2019 (entregue à Receita Federal no anode 2020) ou do comprovante de isenção
do pagamento do Imposto de Renda Pessoa Física de TODOS OS MORADORES:

a) Para o(s) morador(es) que realizaram declaração de imposto de renda no ano de
2020: apresentar cópia dadeclaraçãocompletade Imposto de Rendaanobase 2019, ano
calendário 2020;

b) O(s) morador(es) isento(s) (que não foram obrigados a entregar a declaração de
imposto de renda em 2020) deverão acessar o link http://www.receita.fazenda.gov.br/
Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp, realizar a impressão da tela e
apresentá-la junto aos documentos de comprovação de renda.

c) O(s) morador(es) que apresentaremcomprovantes de renda de pró-labore deverão,
alémde suas declarações de imposto de renda de pessoa física, entregar tambémacópia
da declaração completa de imposto de renda de pessoa jurídica.

6. Para os documentos solicitados nos itens 4 e 5, DEVERÁ HAVER COMPROVAÇÃO PARA
TODOSOSMEMBROS DA FAMÍLIA.

7.Comprovante, atestadooudeclaraçãodematrícula referenteao1° semestre de2021,
especificando Instituição de ensino, Curso e Semestre. Serão aceitas declarações digitais
desdequeestas contenhamcódigode autenticaçãopela Instituiçãode Ensino ouQrcode.
Caso essa informação não esteja impressa na declaração, o estudante deverá anexar o
e-mail recebido comoprotocolo e o código de acesso.Naausência dessa autenticação,
o estudante deverá apresentar declaração de matrícula original, carimbada e assinada
pela Instituição de Ensino.

8. Declaração da Instituição de Ensino informando se neste 1º semestre de 2021 as
aulas serão remotas (online) oupresenciais. Nocasode serempresenciais, nestadeclaração
deverão constar os dias e horários nos quais o aluno comparecerá presencialmente às
aulas.

9. Se houve alteração da conta bancária, apresentar cópia legível do cartão.

10. Apresentar a informação de meio de transporte utilizado conforme especificado
abaixo:

a) Caso utilize van ou fretado: Cópia do Contrato com a empresa prestadora de
serviços de transporte referente ao 1º semestre de 2021;

b) Caso utilize veículo próprio: apresentar a declaração do anexo 3 devidamente
preenchida e com firma reconhecida emcartório;

c) Caso utilize ônibus intermunicipal: apresentar a declaraçãodoanexo 4devidamente
preenchida e com firma reconhecida emcartório.

11. Seguir as orientações dos itens III e IV deste Edital.

III - ORIENTAÇÕESGERAIS:

1. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO � RENOVAÇÃO E INSCRIÇÃO:
TodadocumentaçãodeveráserentregueemenvelopePardoA4,LACRADO, naSECRETARIA

DA EDUCAÇÃO, ENTRADA LATERAL DOCENTROADMINISTRATIVO PREFEITO ETTORECONSOLINE
- AVENIDA LUCIANOCONSOLINE, 600 � JD. DE LUCCA, no período de 01 a 19 de fevereiro,
das 9h às 16h, constando NomeCompleto do Estudante, Endereço, Cidade onde estuda,
Nome da Instituição de Ensino, Curso, Semestre no qual está matriculado e telefones para
contato, conformemodelo abaixo:

a) Não haverá conferência de documentação no ato da entrega;
b) Os envelopes que apresentarem qualquer documentação ausente ou que não

atendam às exigências deste edital serão indeferidos.
c) Para os pedidos indeferidos, os estudantes terão o prazo estipulado no Cronograma

deste Edital para apresentar recurso.
d) O não comparecimento do estudante no prazo de recurso para regularizar sua

situação, acarretará a desqualificação do candidato para inscrição ou renovação no
benefício para o 1º semestre de 2021.

e) Para os pedidos de inscrição ou renovação do auxílio transporte nos quais forem
identificadas e comprovadas informações ilegítimas, o candidato será desqualificado.

f) O não comparecimento do estudante convocado ou seu procurador legal, na data
oportuna, para assinatura docontrato deconcessãodoAuxílio Transporte Universitário/Técnico
acarretará a desqualificação do candidato para ingresso no benefício para o 1º semestre
de 2021.

IV � CRONOGRAMA:

Não serão feitas inscrições ou renovações, e nemaceitos documentos ou assinatura do
contrato fora do prazo estipulado no cronograma.

Informações complementares no site: www.itatiba.sp.gov.br ou 3183-0678, ramal 1900.

Itatiba, 29 de janeiro de 2021.

SUELI DE MORAES TUON
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO1

DECLARAÇÃODE TRABALHADOR AUTÔNOMO(A), PROFISSIONAL LIBERALOU TRABALHADOR
INFORMAL

Eu, _________________________________________________, portador(a) do RG nº
____________________, órgão expedidor ___________, e CPF nº
__________________________, declaro, para os devidos fins, que sou trabalhador(a)
autônomo(a), profissional liberal ou trabalhador(a) informal, exercendo a atividade de
________________________________________________________________________________,
recebendo renda média no valor de R$ ___________________ mensais.

Ratifico seremverdadeirasas informaçõesprestadas, estandocientedequea informação
falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica).

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Itatiba/SP, ______ de Fevereiro de 2021.

______________________________
Assinatura do(a) declarante

OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA EMCARTÓRIO.
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ANEXO2

DECLARAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu, (nome do proprietário do imóvel), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF nº
______________ e no RG nº _____________, declaro para os devidos fins que sou proprietário
do imóvel residencial localizado à Rua ______________________________, o qual se
encontra alugado para (nome), (nacionalidade), (estado civil),(profissão), inscrito no CPF nº
______________ e no RG nº _____________, locação esta que teve início em __/__/___ e
cujo contrato atual tem vigência até ___/___/____(ou tem vigência por prazo indeterminado).

Sendo o que havia a ser declarado e por ser a expressão da verdade, firmo a presente
declaração.

Itatiba, ____ de Fevereiro de 2021.

________________________
ASSINATURA DO PROPRIETÁRIODO IMÓVEL

OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA EMCARTÓRIO.

ANEXO3

DECLARAÇÃODE UTILIZAÇÃODE VEÍCULO PRÓPRIO

Eu, __________________________________________________, estado civil
_________________, residente na _____________________________________________,
nº ________________, Bairro _________________________, portador do RG
nº._______________________ e CPF nº __________________, declaro para os devidos fins
que util izo meu veículo particular, para me locomover até a cidade de
______________________________, onde estudo, ___________ dias por semana, tendo
um gasto médio mensal de R$ _________________.

Ratifico seremverdadeirasas informaçõesprestadas, estandocientedequea informação
falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica).

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Itatiba, ____ de Fevereiro de 2021.

___________________________
Assinatura do Estudante

OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA EMCARTÓRIO.

ANEXO4

DECLARAÇÃODE UTILIZAÇÃODEÔNIBUS INTERMUNICIPAL

Eu, __________________________________________________________________,
portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº ________________________,
declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação à Prefeitura Municipal de Itatiba,
para concessãodoAuxílio Transporte Universitário/Técnico, que tenho umgastomensalmédio
de R$ ______________ referente à utilização de ônibus intermunicipal parame deslocar até
à Instituição de Ensino ___________________________________, na cidade de
_________________, ______ dias por semana. (Anexar as passagens referentes a um dia
de transporte: Itatiba-destino, destino-Itatiba).

Ratifico seremverdadeirasas informaçõesprestadas, estandocientedequea informação
falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica).

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Itatiba, ____ de Fevereiro de 2021.

___________________________
Assinatura do Estudante

OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA EMCARTÓRIO.

LICITAÇÃO
PROCESSOADMINISTRATIVONº 3649/2020

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 120/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 155/2020

Itatiba, 01 de fevereiro de 2021.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 8.19, 8.20 e 8.21.3 do edital, convocamos as empresas
participantes para a retomada do LOTE 01 do Pregão 120/2020.

A sessão será realizada no dia 08 de fevereiro de 2021, às 09 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura do Município de Itatiba, situada na Avenida Luciano Consoline nº
600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na
Imprensa Oficial do Município no dia 02 de fevereiro de 2021 e veiculação no endereço
eletrônico daMunicipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Thais Andressa Constantino
Pregoeira

Atos Oficiais da Câmara Municipal
CONVOCAÇÃO

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 1ª
SessãoOrdinária do Legislativoacha-semarcada para o próximo dia 3 (três) de fevereiro, às 17h, no PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIOMONTE�.

Palácio 1º de Novembro, 1º de fevereiro de 2021

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo
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